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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja feito 
estudo para criação e realização de um 
festival musical envolvendo estudantes da 
rede municipal de ensino, com o objetivo de 
incentivar a expressão artística, a 
valorização cultural e o desenvolvimento de 
talentos entre os alunos.   

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
criação e realização de um festival musical envolvendo estudantes da rede municipal 
de ensino, com o objetivo de incentivar a expressão artística, a valorização cultural 
e o desenvolvimento de talentos entre os alunos. Solicito, após leitura em Plenário, 
que se oficie à autoridade competente. 

 

Assunto:  Educação 

JUSTIFICATIVA: 

A música é uma importante ferramenta de desenvolvimento educacional, 
cultural e social, contribuindo para a criatividade, a sensibilidade artística, o 
trabalho em equipe e a formação integral dos estudantes. A realização de um 
festival musical voltado aos alunos da rede municipal pode estimular o interesse 
pela arte, revelar novos talentos e fortalecer o vínculo dos estudantes com o 
ambiente escolar. 

 
Além disso, iniciativas dessa natureza promovem a integração entre as 

unidades escolares, incentivam a participação da comunidade e valorizam o 
protagonismo dos jovens em atividades culturais. O festival pode contemplar 
diferentes estilos musicais, apresentações individuais ou em grupo, além de 
envolver professores, famílias e a comunidade escolar em um ambiente de 
celebração da cultura e da educação. 

 
A proposta também pode contribuir para ampliar projetos pedagógicos 

relacionados à música e às artes nas escolas, fortalecendo o acesso à cultura e 
proporcionando oportunidades de expressão aos estudantes. 

 
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie a viabilidade 

da criação de um festival musical voltado aos estudantes da rede municipal, 
promovendo a arte, a cultura e o desenvolvimento de talentos no ambiente 
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educacional.   
 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 

 
Sala das Sessões, em 12 de março de 2026. 

 


